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ATOS DO PODER EXECU'~
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOA VISTA
COMISSÃOPERMANENTED~ LICITAÇÃO

GABINETEDA PRESIDENCIA

CONCORRÊNCIAN°. 004/2020
PROCESSON°. 007234'2020-SMO
OBJETO: CONTRATAÇAODE EMPRESA(S) ESPECIA

~DA 1S) EM OBRAS E SERViÇOSDE ENGENHARIA, PARA
.....,CUÇAO DOS SERViÇOSDE M~LHQRIA DO PARQUE DO
RIO BRANCOCOM A INTERLlGAÇAOA ORLA TAUMANAN E
RECUP~RAÇAOE REFORÇODA PLATAFORMAINFERIOR, NO
MUNICIPIO DEBOA VISTA-RR.

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co
missão Permanente de Licitação - CPL, torna público que
após abertura e análise da proposta de preço da empresa
habilitada, e ainda com fulcro no Parecer Técnico emitido
pela Secretaria Municipal de Obras - SMO, esta con;wissão
decidiu CLASSIFICARa proposta da empresa: CONSORCIO
SANCHESTRIPOLONI - JATOBETON (Constituído pelas em
presas CONSTRUTORASANCHESTRIPOLONI LTDA - CNPJ:
53.503.652/0001-05 e JATOBETON ENGENHARIA LTDA -
CNPJ: 00.507.949/0001-82), por atender as exigências do
Edital e Projeto Básico. Pelo expeste, esta Comissão declara
VENCEDORdo certame o CONSORCIOSANCHESTRIPOLONI
- JATOBETON (Constituído pelas empresas CONSTRUTORA
SANCHESTRIPOLONI LTDA - CNPJ: 53.503.652/0001-05 e
JATOBETONENGENHARIA LTDA - CNPJ: 00.507.949/0001-
82), por ter apresentado menor preço no valor de R$
19.734.412,09 (Dezenove milhões, setecentos e trinta e 'Iua
~."il, quatrocentos e doze reais e nove centavos), eenslde
• _.••do a classificação da proposta, tipo menor preço emprei
tada por preço unitário. A decisão na íntegra encontra-se
acostada aos autos a disposição dos interessados.

Boa Vista - RR,19 de junho de 2020.

Maria Suellen Barreto da Silva
Vice-Presidente da CPL-Interina

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOA VISTA
COMISSÃOPERMANENTED~ LICITAÇÃO

GABINETEDA PRESIDENCIA

CONCORRÊNCIAN°. 005/2020
PROCESSON°. 007223j2020-SMO
OBJETO: CONTRATAÇAODE EMPRESA(S) ESPECIA

LIZADA 1S) EM OBRAS E SERViÇOSDE EN_GENHARIA,PARA
EXECUÇAODOSSERViÇOSDERECUPERAÇAOCOM REFORÇO
ESTRUTURALDA PLATAFORMASUPERIORE DA RAMPA DE
ACESSOENTREAS PLATAFORMAS,DA ORLATAUMANAN, NO
MUNiCíPIO DEBOA VISTA-RR..

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co
missão Permanente de Licitação - CPL, torna público que
após abertura e análise da proposta de preço da empresa
habilitada, e ainda com fulcro no Parecer Técnico emitido
pela Secretaria Municipal de Obras - SMO, esta con;wissão
decidiu CLASSIFICARa proposta da empresa: CONSORCIO
SANCHESTRIPOLONI - JATOBETON (Constituído pelas em
presas CONSTRUTORASANCHESTRIPOLONI LTDA - CNPJ:
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53.503.652/0001-05 e JATOBET'c1f!r·EN~l'NHARIANl.TDÁ
CNPJ: 00.507.949/0001-82), por atender as exigências do
Edital e Projeto Básico. Pelo exppsto, esta Comissão declara
VENCEDORdo certame o CONSORCIOSANCHESTRIPOLONI
- JATOBETON (Constituído pelas empresas CONSTRUTORA
SANCHESTRIPOLONI LTDA - CNPJ: 53.503.652/0001-05 e
JATOBETON ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 00.507.949/0001-
82), por ter apresentado menor preço no valor de R$
13.677.221,67 (Treze milhões, seiscentos e setenta e sete
mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos),
considerando a classificasão da proposta, tipo menor preço
empreitada por preço unitário. A decisão na íntegra encon
tra-se acostada aos autos a disposição dos interessados.

Boa Vista - RR, 19 de junho de 2020.

Maria Suellen Barreto da Silva
Vice-Presidente da CPL- Interina

SECRETARIAMUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURAMUNICIPAL D~ BOA VI~TA
SECRETARIAMUNICIPALDE~ADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

R~GIMEDEPREVIDEN,CIASOCIAL DOSSERVIDORES
PUBLlCOSDO MUNICIPIO DEBOA VISTA - PRESSEM

EXTRATODO TERMODECONTRATON° 3/2020-PRESSEM

Processo nO:00000.0.004103/2020, Vol. I - ADM
Espécie: TERMODECONTRATON° 3/2020/PRESSEM
Objeto: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de infraestrutura de rede de fibra ópti
ca para atender as necessidades do Regime de Previdência
Social dos Funcionários Públicos do Município de Boa Vista
- PRESSEM. ,_

Vigência: O CONTRATO TERA DURAÇAO DE 12
(DOZE) MESES,A CONTADOSDA DATADA ASSINATURA,po
DENDO SERPRORROGADOCONFORMEDISP_OSTONO ART.
57, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93 EALTERAÇOESPOSTERIO
RES.

Unidade Orçamentária: 0602, Funcional de Pro-
gramática: 09.122.0013.2.029, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fonte de Recurso~: Próprios.

CONTRATANTE:MUNICIPIO DEBOA VJSTA.
INTERVENIEJIITE:REGIME DE P~EVIDENCIA SOCIAL

DOSSERVIDORESPUBLlCOSDO MUNICIPIO DEBOA VISTA-
PRESSEM.

CONTRATADA: RORAIMANET TECNOLOGIA E TELE
COMUNICAÇÕESLTDAME

Data de Assinatura: 29 de maio de 2020.

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURAMUNICIPAL DEBOA ylSTA
SECRETARIAMUNICIPAL,DE SAUDE

CONSULTORIAJURIDICA

PORTARIAN° 192/2020-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n°.
0714/P, de 05 de junho de 2020, DOM n°. 5146,

RESOLVE:

Arf.1°. Nomear os servidores JUREMADO SOCORRO


